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CÄMARA MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ 
a |v_ ‘ ESTAD0 DE RONDÔNIA 

PODER LEorSLA'rrvo 

LEI MUNICIPAL N". 2.074/2021 Em, 31 de maio de 2021. 

"INSTlT}JI 0 DIA DA COMUNICADE 
EVANGELICA NO M}JNICÍPI0 DE SÃO 
MIGUEL D0 GUAPORE" 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÅ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ - RO, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E I 

Art. 1°. Fica instituído o DIA DA COMUNIDADE EVANGÉLICA no município 
de São Miguel do Guaporé. 

Art. 2°. 0 DIA DA COMUNIDADE EVANGÉLICA será comemorado no 
segimdo domingo do mês de junho de cada ano, cabendo às instituições religiosas as respectivas 

festividades. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário ou incompatíveis. 

Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé, 31 de maio de 2021. 
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